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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 'Z"{6 

de 21 de dezembro de 1.953, 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos de-
creta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria MUnicipa 
um crédito especial de Cr$ 3.655,00 (três mil, seiscentos e cinquen 
ta e cinco cruzeiros), para ocorrer ao pagamento a Remo Cesaroni, , 
proprietario do San Remo Hotel, por hospedagens, por ordem desta ~ 
feitura, em exercicios anteriores. 

, , 
Artigo zg - O valor do presente credito sera coberto com o 

recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o cor 
rente exercÍcio. 

, 
Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

A • , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

21 de dezembro de 1953. 

J{ 
EngQ Benoit Almeida V~ctoretti 

Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente 
e Pessoal, aos vinte e um dias do mês de dezembro de mil novecentos 

A 

e cinquenta e tres • 

. ~ 
Jose Benedito Monteiro 
da Secção do Exp. e Pessoal 


